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Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Superintendência do Ministério da Saúde em Santa Catarina

Serviço de Logística Administrativa
  

DESPACHO
SC/SELOA/SC/SMSA/SAA/SE/MS

Florianópolis, 24 de abril de 2026.
  
Processo: 25024.000118/2026-38
Referente: Contratação de serviço de inspeção, testes e manutenção de
extintores e mangueiras de incêndio
Assunto: Despacho Fundamentação da Dispensa de Licitação (0054870501)
 
1. Ciente e de acordo;
2. Autorizo a contratação por meio de dispensa de licitação, na forma
eletrônica;
3. Quanto à manifestação jurídica sobre a regularidade do processo, a
Instrução Normativa AGU nº 69 , de 13 de setembro de 2021 (0054858322), dispõe
sobre a emissão de parecer jurídico nas contratações diretas de pequeno valor com
base na Lei nº 14.133, de 01/04/2021, nestes termos:

"Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno
valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for
padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que
o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa
de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas
fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não
ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133,
de 2021."

4. Dessa forma, é dispensada a manifestação jurídica da AGU/SC nesta
licitação, que é caracterizada por ser uma contratação de pequeno valor e possuir
minutas padronizadas.
5. À Logística/SELOA/SC, para prosseguimento.

 
Sylvio da Costa Junior

Superintendente
Portaria GM/MS nº 748

DOU nº 86, de 04/05/2023
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Documento assinado eletronicamente por Sylvio da Costa Junior,
Superintendente do Ministério da Saúde em Santa Catarina, em
27/04/2026, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0054872263 e o código CRC 409D2CE2.

Referência: Processo nº 25024.000118/2026-38 SEI nº 0054872263
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